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SEÇÃO III - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONÁUTICA 

(Sem alteração) 

 

 

SEÇÃO IV - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA 
 

1 – CREDENCIAMENTO – APROVA 

 

PORTARIA DIRAD Nº 411/CPC, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Aprova o credenciamento da Associação dos 

Permissionários do Conjunto Habitacional 

Bartolomeu de Gusmão, CNPJ 

32.828.146/0001-16, com Sede na Av 

Brigadeiro Everaldo Breves, nº 64 - Centro, 

Parnamirim/RN - CEP 59.140-200. 

 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA, no uso das suas 

atribuições, e de acordo como que prevê a Portaria nº 93/DIRINT, de 23 de agosto de 2007, e a ICA 

177-2, de 25 de julho de 2007, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Credenciamento da Associação dos Permissionários do Conjunto 

Habitacional Bartolomeu de Gusmão, para a natureza de desconto de mensalidade associativa, com 

prazo de vigência de 30 (trinta) meses. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim do 

Comando da Aeronáutica (BCA). 

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria DIRAD nº 361/CPC, de 30 de setembro de 2019, 

publicada no BCA nº 192, de 23 de outubro de 2019. 

 
 

PORTARIA DIRAD Nº 414/CPC, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Aprova o credenciamento da Associação de 

Incentivo ao Desenvolvimento Pessoal e 

Profissional dos Militares do Brasil - AIDPP, 

CNPJ 30.399.862/0001-08, com Sede na Rua 

Henrique Sertório, 564, Conj. 317 - São 

Paulo/SP - CEP 03.066-065 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA, no uso das suas 

atribuições, e de acordo como que prevê a Portaria nº 93/DIRINT, de 23 de agosto de 2007, e a ICA 

177-2, de 25 de julho de 2007, resolve: 
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Art. 1º Aprovar o credenciamento da Associação de Incentivo ao Desenvolvimento 

Pessoal e Profissional dos Militares do Brasil - AIDPP, para a natureza de desconto de Mensalidade 

Associativa, com prazo de vigência de 30 (trinta) meses. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigorar a partir da data de sua publicação no Boletim 

do Comando da Aeronáutica (BCA). 

 

Maj Brig Int CARLOS ALBERTO DIAS MARTINS 

Diretor de Administração da Aeronáutica 

 

 
 

SEÇÃO V - DIRETORIA DE MATERIAL AERONÁUTICO E BÉLICO 

(Sem alteração) 

 

 

SEÇÃO VI - DIRETORIA DE SAÚDE 
 

1 - PRÊMIO DESTAQUE OPERACIONAL DE SAÚDE DA AERONÁUTICA NO ANO 

DE 2019 

 

PORTARIA DIRSA Nº 163/SECGAB, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Concede o Prêmio Destaque Operacional de 

Saúde da Aeronáutica no ano de 2019. 

 

O DIRETOR DE SAÚDE DA AERONÁUTICA, no uso das suas atribuições que 

lhe confere o Regulamento da Diretoria de Saúde, aprovado pela Portaria nº 1.405/GC3, de 26 de 

setembro de 2017, e de acordo com a Portaria DIRSA n° 108/GAB, de 10 de novembro de 2015, 

resolve: 

 

Art. 1º - Conceder, como reconhecimento aos oficiais e graduados que prestaram 

relevantes serviços, imbuídos pelo comprometimento e dedicação em suas áreas, o Prêmio Destaque 

Operacional de Saúde - Ten Brig do Ar Paulo Roberto Coutinho Camarinha, no ano de 2019. 

 

CEMAL 

CAP QOMED MARCELO SÁVIO DE ALMEIDA FERREIRA (6082610) 

SO QSS STO RICARDO TEIXEIRA ROCHA (3128490) 

 

CGABEG 

1° TEN QOCON FIS DANIELA COSTA DE MARINS RODRIGUES (6568564) 

SO QFG SEF LUCIA CARDIM DA SILVA (2188066) 

 

HAAF 

1° TEN QOFARM PAULA CHAGAS DE FARIAS ROCHA (6484670) 
SO QSS SEF RACHEL DE JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA (3063666) 


